
-ESTAÌUTO SOCIAL

tNsTtTUtçÃo coMUNtTÁRtA OE CRÉD|TO CENTRAL - RS - tCCC.RS

CAPITULO I

DA DENOMINAçÂO, SEDE, DURAçÂO, OBJETIVO, PÂÌRIIôNIO E Â[BITO DE

ATUÂçÃO

Arl ío - A Instituição Comunitária de Crêdito CeÍÍral - RS - ICCC-RS, também denominada

pelo nomê fentasia de lmembul MicroÍnanças, constitulda em 16 de dezembro de 200'1, sob

a torma de associaçáo, é uma pessôa jurÍdica de direiio privado, sem tins lucrativos ê

duração por tempo indeterminado.

Art ? - A Associagão, com sêde na Rua Riâchuelo, no 72, Cenlro, na cidade de santa

Maria (RS), tem foro no Municlpio Sania Maria (RS), e atuação no Estado do Rio Grande do

Sul.

ÂÊ 3'- O objetivo principal da A$ociação é atuar como parcaira dos empÍeendedoÍes,

foÍmâis e iníormais, do Rio Grande do Sul, na concessão de microcÍédito produtivo e

orientado, contribuindo na geraÉo de tÍebelho e rende visando o desenvolvimenlo social,

económico e ambiental.

Parágraío Únlco - A Associaçáo terá plena capacidade para celebraÍ todos os atos,

contratos e convènios, contrair emprêslimos e entabular oúras nêgociaçóes com

organiamos e entidades nacioneis ê intemacionais, públicas e privadas, necessários ou

convenientes para o pleno cumprimento de seus objeiivos.

Art 40 - A Instiluição ComunitáÍia de Crêdito Central terá um R€imento Intemo que,

aprovado pelo Conselho de AdministÍação, disciplinaÍá o seu funcionamento.

AÍt 5o - São também objetivos da Associaçáo:

| - Fomentar a qualificâção e Íormação técnica d€ micros e pequenos empreendedores, bem

como e rêgulaíização daqueles que se encontram na atividade informal;

ll - PromoveÍ e participar de seminários, qrrsos, debales, conferências, estudos e

congressos ligados aos seus objelivos;

lll - Realizar pesquisas ligadas aos seus otietivos;

lV - PÍoporcionar consultoria

/^o'

\q

, a. o_úras instituiçôes que possuam os



objetivos, no País e no exterior.

Art 6o - PaÍa a consecução de seus objeiivos, aplicação de recursos públicos, asstm como

sua gestão, a Associação observará os princípios de legaljdade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminaçáo de raça, cor, gènero ou

religião.

OOS RECURSOS FINANCEIROS

Aí. 7o - Os recursos Íinanceiros necessários à manutenção da instituição poderão ser
obtidos por:

| - Termos de Parceria, Convênios e Contratos Íirmados com o poder púbico Dara

financiamento de projetos na sua área de atuação;

ll - Contratos e acordos fìrmados com empresas, instituiçôes linanceiras e aqèncias
nac|onais e internacionais:

lll - Doações e dotaçóes, legados, herânças, subsidios, e quaisquer auxÍlios que lhe forem
concedidos por pessoas Íísicas e jurídicas, de direito privado ou de direito pubttco, nactonajs
ou estrangeiras, bem como os rendimentos produzidos por esses bens;

lV - Rendimentos de aplicações de seus ativos Íinanceiros e outros, peÍtinentes ao
patrimônio sob a sua administraçâo;

V - Contribuição dos associadosì

Vl - Recebimento de direilos autorais etc.

Art. 8o - 0 patramônio da Associação é constituído de bens móveis, imóveis, titulos, valores e
direitos a ela pertencentes.

S ío - Todo o património, assim como os frutos que produzir, serão empregados
exclusrvamente na consecução dos objetivos sociais, dentro do lerritório estadual.

s 2" - A Associação poderá apricar no mercado financeiro as suâs disponibiridades de caixa
e explorar os bens integrados ao seu patrimônio e que não se classmquem como de uso
próprio, .evertendo o produto dessas aplicaçôes integralmente para o desenvotvlmento de
suas atavidades.

AÍt.9o - A ICC Central não remunera, os cargos de sua Djretoria e do Conselho Fiscal, bem
como as atividades de seus âssociados cujas atuações sâo inteiramente gratuitas



PaÍágrafo Unico - os proíissionais contratados pa.a funções na Diretoria Executiva da ICC

Centrale aqueles que lhe pr€slam serviços especlficos, serão remunerados lendo seus

salários fixados pelo Conselho de Administraçáo, observado os valoÍes p.aticâdos p€lo

mercado na região onde exerçam suas atividades.

CAPITULO II

DOS ASSOCTADOS

Aú í0" - É ilimitado o número de associados da Associagão, podendo participar de seu

quadro social pessoas juridacas de direito privado e de direito públiao, bem como pessoas

físicas de notório saber nos objetivos da InstituiÉo, ex-diÍigentes e conselheiros, desde que

aprovados pela Assembleiâ Geral e que preenchendo os requisitos exigidos para tanto,

sejam acolhidas nos termos deste estatuto.

Aú íí - A Associação terá as seguintes categoÍias de associados:

| - fundadoÍes, que serão as pessoas juridicas participantes do alo de instituição da

entidade, aporladoras ou não de capital, e que subscreveÍem a ete de constituição;

ll - oÍdinárìos, que ssrão as pessoas jurÍdicas e pêssoes íísicas, aportadoras ou não de

capital, admilidas na Associação sob a foÍma previsla neste Estatuto.

AÉ 12 - As entidades deverão credenciar um titular e um suplente, para representá-las nas

atividades sociais.

Art 13 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da

Instituição.

Aú í4 - Os associados da Associação terão os direilos anolados a seguir:

| - compor a Assembléia GeÍal dos Associedos;

ll - participar do Conselho de Adminislração da Associação;

lll - votar e ser votados.

Arl. í5 - São deveres dos associados:

| - cumprir e fazer cumpÍir as disposições estatutárias;

ll - zelaÍ pela obseÍvância dos princlpios e objetivos da Associação;

lll - participa. de eventos da Associação
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S ío - a inobservància ou descumprimento dos deveres acima anolados enselarâ a

aplicação de penalidades. Havendo justa câusa' o associado podeÍá ser dêmitido ou

êxcluido da associaÉo por decisão do conselho, após o exercicio de detesa Da decìsão

cab€Íá recurso a Assembléia GeÍal.

g ? - Os membros dos Conselhos e os empregados' bem como seus parentes em pnmglro

grau , não poderão receber empréstimos, nem conceder aval ou Íiança de qualquêr natureza

nes opeÍações da Associação.

CAP|TULO IIt

DOS ÓRGÂOS DA ASSOCIAçÃO

Aú '16 - São óÍgão3 da A33ociação:

| - Assembléia Geral dos assocladosi

ll - conselho Fiscal;

lll - Conselho de Admìnistração;

lV - Diretoria Êxecutiva.

sÉçÃo | - DA ÂSSEUBLÉIA GERAL

Art.17-AAssemb|éiaGera|dosassocìadoséoór9ãomáximodede|iberaçãoda

AssociaÉo.

Aú,|8-AAssemb|éiaGera|seráconstituÍdape|oconjuntodosassociadosdaAssociação'

sendo que a cada associado conesponderá um único voto'

Art. í9 - As Íeunióes da Assembléia Geral dos associados serão presididas p€lo Presìdente

do Conselho de Administração'

AÉ 20 - Compete pÍivativamente à Assembléia Geral dos associados:

| - aDrovar o presente Estatuto, bem como ev€nluais propostas de alteraçôes;

ll - estâbelecer as diÍetÍizes gerais das atividades da AssociaÉo;

lll - examinar e aprovar os balanços anuais de cada exerclclo;

lV - aprovar o orçamento' gastos e investimentos para o exercício segulnre:

-a qualqueí tempo, os membros do Conselho F

sÁÀa6
V - elegeÍ ou destituiÍ' moti
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